
2 — D.Ö.E.; Séç.' I, São Paulo,110Ö (2l0), sábado, 10 hòv. 1990 

representado pelo Prefeito Municipal, , devidamen
te autorizado pela Lei Municipal n? ... de ... de 199.., têm 
justo e acertado^ entre si, celebrar o presente convênio com 
as Cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do objeto 
0 presente convênio tem por escopo a adesão do Mu

nicípio ao Sistema Estadual Integrado de Agricultura, que 
visa, objetivamente, o desenvolvimento do setor agrope
cuário e de abastecimento, elevando a produção agrope
cuária e a qualidade de vida da população rural e urbana. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Caberá ao Estado, com a cooperação dos Municípios 

e de entidades públicas e privadas, assegurar meios finan
ceiros e institucionais para: -

1 — orientar o desenvolvimento rural em consonân
cia com o zoneamento agrícola; 

II —> propiciar o aumento da produção e da produti
vidade, bem como a ocupação estável do campo; 

III — manter estrutura de assistência técnica è exten
são rural; 

TV — orientar a utilização racional de recursos natu
rais de forma sustentada, compatível com a preservação 
do meio ambiente, especialmente quanto à proteção e 
conservação; . * 

V .— manter um sistema de defesa sanitária animal e 
vegetal; 

VI — criar sistema de inspeção e fiscalização de insu-
mòs agropecuários; 

VII — criar sistema de inspeção, fiscalização, norma
lização, padronização e classificação de produtos de ori
gem animal e vegetal; • • . ' ' 

VIII — manter e incentivar a pesquisa agropecuária; 
IX — criar programas específicos de créditos, de for

ma fayorecida, para custeio e aquisição de insumos, ob
jetivando incentivar,a produção de alimentos básicos e 
da horticultura; 

X — criar programas de abastecimento alimentar, e 
XI — apoiar é estimular o cooperativismo e outras for

mas de associativismo. 
CLÁUSULA TERCEIRA 

• Das Obrigações dos Partícipes 
I — Das Obrigações Comuns 
a) Elaboração dò Plano Municipal de Desenvolvimento 

Agropecuário, ouvido o Conselho Municipal de Desen
volvimento Rural, e de acordo com o Plano Quadrienal 
de Desenvolvimento Rural, com unidade de trabalho e 
planejamento em microbacias hidrográficas e detalhamen
to de execução e investimento, com contrapartidas esta
duais, municipais e do próprio público beneficiário, 
quando for o caso; 

b) Proporcionar, reciprocamente, facilidade para: 
1) adequada implantação do Plano Municipal de De

senvolvimento Rural; 
2) fluxo de dados e informações; 
3) apoio mútuo entre os participantes na utilização 

dos recursos humanos, financeiros é materiais disponíveis; 
4) supervisão dá implantação, execução e avaliação 

dos planos^objetos deste convênio; 
'• II — Das Obrigações da Secretaria 
a) Garantir pessoal dé nível superior necessário ao de

senvolvimento das- ações previstas neste convênio, asse
gurando'sua remuneração e demais obrigações correlatas; 
de acordo com as disposições legais e regulamentares per
tinentes; 

b) Garantir todo apoio técnico necessário à elabora
ção e execução do Plano Municipal de Desenvolvimento 
Rural; •• 
• c) Assegurar treinamento e especialização dos recur
sos humanos envolvidos nos trabalhos; -

• d) Destinar recursos financeiros para a execução deste 
convênio, segundo cronograma de desembolso; 
e) Fornecer os meios necessários para elaboração e exe
cução dos trabalhos, objetos deste convênio; 

f) Colaborar com os Municípios nas áreas de constru
ções, reformas, ampliações, conservação e manutenção, 
de infra-estruturas de apoio agropecuário e de abasteci
mento, pertinentes ao desenvolvimento e^execução.do 
Plano Municipal de . D ^ ^ ^ ^ ^ é r ^ O ^ 1 ^ © J f l *£'1 f D 

g) Reservar, nos exercícios subsequentes, os recursps 
necessários pára atender ôstS^típtpTo^^^deÉòirèhíes* 
deste convênio, durante a execução integráTdò Plano Mu
nicipal de Desenvolvimento Rural; ;~| í*;" - . 

h) Acompanhar, avaliar e ajustar as atividades previs
tas neste convênio; 

III — Das Obrigações do Município 
a) Instalação do Conselho Municipal de Desenvolvi

mento Rural, composto por, no máximo, 9 (nove) mem
bros, com representantes da organização de produtores 
eleitos por seus pares, da" organização de trabalhadores 
rurais eleitos por seus pares, da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, indicado pela Secretaria, e da Prefeitu
ra Municipal, Prefeito Municipal ou indicado por este, que 
o presidirá, obedecido o critério de paridade/podendo 

participar, ainda, um representante da Câmara de Verea
dores eleito por seus pares; / 

b) Criar instrumentos legais e regulamentos a nível 
municipal, que viabilizem a execução das Cláusulas des
te Convênio, e do Plano Municipal de Desenvolvimento 
Rural; 

c) Elaborar e executar projetos municipais compatí
veis às ações previstas no Plano Municipal de Desenvol
vimento Rural; 

s d) Assegurar pessoal de nível básico e médio, neces
sário ao desenvolvimento das ações previstas neste con
vênio, observando as disposições legais é regulamentares 
e respeitando o princípio de ação conjunta e cooperativa; 

e) Fornecer instalações e veículos, para elaboração e 
execução dos trabalhos, objeto deste convênio; 
- f) Colaborar com o Estado na manutenção dos pró
prios da,Secretaria nos Municípios, sem contrariar a le
gislação estadual, e na construção, reformas, ampliação, 
conservação e manutenção, das infra-estruturas agrope
cuárias e de abastecimento, previstas no Plano Municipal 
de Desenvolvimento Rural; 

g) Presidir e tomar providências para a instalação, fun
cionamento e desenvolvimento das atividades do Conse
lho Municipal de Desenvolvimento Rural; bem como 
participar, ativamente, de seus trabalhos; 

h) Aplicar com critério e rigor, no âmbito de suas atri
buições, aqui conveniadas, os recursos estaduais e muni
cipais alocados para a execução deste convênio; 

i) Destinar recursos financeiros necessários à execu
ção deste convênio, conforme cronograma de desembolso 
estabelecido no Plano Municipal de Desenvolvimento 
Rural; 

j) Reservar em seu orçamento, para os exercícios sub
seqüentes,, os recursos necessários para fazer face às des
pesas decorrentes deste convênio e ' 

. 1) Recolher ao Tesouro do Estado as importâncias não 
aplicadas até o final do exercício, destinados pela Secre
taria a este convênio. 

CLÁUSULA QUARTA 
Da Execução do Convênio 
I — A execução dp convênio ficará a cargo dos ór-

gãos da Secretaria e do Município no âmbito de suas res
pectivas competências e atribuições; 

II — Cada partícipe se responsabilizará pela contra
tação que fizer, na forma da lei; 

III — Caberá ao Município á administração financei
ra dos recursos que a Secretaria lhe destinar para a exe
cução do convênio; 

IV — Caberá ao Município as providências para a 
constituição do Conselho Municipal de Desenvolvimen
to Rural, cujo âmbito de atuação compreenderá a identi
ficação dos problemas, estabelecimentos de prioridades 
e as formas de implementação das propostas de solução, 
aprovação, acompanhamento e avaliação periódica do Pla-
no Municipal de Desenvolvimento Rural. 

§ 1 ? — O Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural elaborará seu regimento interno, que regulará suas 
atividades. - • , 

§ 2? — O Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural deverá elaborar, trimestralmente,' relatório de suas 
atividades, o qual deverá dar especial atenção aos aspec
tos de avaliação dps resultados obtidos e eventuais pro
blemas de execução. 

V — No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conta
dos da data da instalação do Conselho Municipal.de De
senvolvimento Rural, a Secretaria e o Município deverão 
elaborar e apresentar, para aprovação, o Plano Munici
pal de Desenvolvimento Rural, em conformidade com as' 
deliberações dó Conselho. 

CLÁUSULA QUINTA ' 
Dos Recursos Orçamentários Financeiros 
Para execução do presente convênio o Estado desti

nará recursos rio valor de Cr$-, e as despesas onerarão 
as dotações próprias do orçamento. 

Os recursos do Município, no valor de Cr$ , onera
rão o orçamento da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único •—Os recursos de que trata esta cláu-2 
sula serão discriminados e quando necessário suple .̂. 
mentados. ty 

CLÁUSULA SEXTA 
Da Prestação de Contas 
A prestação de contas de recursos financeiros deverá 

ser feita nos moldes exigidos pelo Tribunal de Contas do' 
Estado. No caso de aplicação indevida de verba consig-j 
nada pela Secretaria, será exigida sua devolução, acresci-,, 
da de juros e correção monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA " 
Da Vigência 
0 presente convênio terá a duração de 5 (cinco) anos. 

a partir da data de sua assinatura. , 
CLÁUSULA OITAVA 
Da Denúncia, Rescisão ou Resolução 
1 — O convênio poderá ser desfeito durante o prazo* 

de vigência, por mútuo consentimento dos partícipes ou 
denúncia de qualquer deles, com antecedência mínima de : 

90 (noventa) dias. 
II — O Secretário de Agricultura e Abastecimento?. 

o Prefeito Municipal.são autoridades competentes para 
denunciar, resolver ou rescindir este convênio. M " 

CLÁUSULA NONA 
Das Alterações 
O presente convênio poderá ser reformulado ou al

terado mediante termos aditivos, tendo em vista a con
veniência e interesse dos partícipes, desde que autorizado, 
pelo Governador do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA *"• 
P ó s Casos Omissos 
Os casos omissos que surgirem ná vigência deste acor

do serão solucionados por consenso dos convenentes, por 
meio de assinatura de instrumento específico, desde que 
autorizado pelo Governador do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Do Foro 
Fica eleito o foro da Capital do Estado para dirimir 

todas as questões resultantes da execução deste convê-_ 
nio, após esgotadas as instâncias administrativas. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente convê
nio em 3 (três) vias de igual teor na'presença das teste
munhas abaixo-assinádas. 

Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Prefeito Municipal 
Testemunhas 

DECRETO N? 32.548, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1990 . 
Introduz alterações na legislação do 

. imposto de circulação de mercadorias 
' e de prestação de serviços e estabelece 

outras providências 
Retificações do D.O. de 8-11-90 
Artigo 3? — ... 

onde se lê: Artigo 80 — Ficam isentos do imposto... 
leia-se: Artigo 80 — Eicam isentas do imposto... 

Ofício GS/CAT n? 1.140/90 
O artigo 2?,... 

onde se lê: 2 — a alínea "b" dá nova... de. mantenção de 
crédito... 
leia-se: 2 — a alínea "b" dá nova... de manutenção-de 
crédito... • 
onde se lê: 9 a alínea " i " altera... do Convênio' 
ICMS-24/70. 
leia-se: 9 — a alínea " i " altera... do Convênio ICMS-24/90, 

- O artigo 3°, •• 
onde se lê: 1 — o artigo 74..., até 31 de dezembro 

de 1990,... ' 
leia-se: 1 — o artigo 74..., até 31 de dezembro de 1991,.. 
onde se lê: 3 — o artigo 76..., até 31 de dezembro de 
1991,... 
leia-se: 3 — o artigo 76..., até 31 de dezembro de 1990,... 
onde se lê: 5 — o artigo 78..., à saídas de mercadorias... 
leia-se: 5 — o artigo 78..., às saídas de mercadorias.';. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 

Cláudio Ferraz de Alvarenga 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução SG-139, de 9-11-90. " 

Doação de veículos usados e declarados in-
v • " servíveis - '• 

O Secretário do Governo, nos termos do artigo 1 ° do De
creto 23.718, de 29 de julho de 1985; alterado pelo artigo 1? 
do Decreto 24.801, de 20 de fevereiro de 1986, resolve: 

Artigo 1? — Fica autorizada a doação à Cruz Azul de São 
Paulo, dos veículos usados constantes da relação anexa 7/90, do 
Departamento de Transportes Internos-Detin, que faz parte in
tegrante desta resolução, veículos estes patrimoniados, arrola
dos e declarados inservíveis pela Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, da Secretaria da Segurança Pública. 

Artigo 2? — A Secretaria da Segurança Pública por intermé
dio do Departamento Estadual de Trânsito, expedirá, quando for 
o caso, os certificados de registro dos veículos após sua destina: 
ção final. 

Artigo 3? — A Polícia Militar do Estado de São Paulo proce
derá a baixa dos veículos no seu patrimônio. 

Artigo 4? — Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. " ' ' ' ' 
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